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do n.o 2 do artigo 17.o do citado Decreto-Lei
n.o 353-A/89.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 270/90, de 3 de Setem-
bro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

1 — A promoção do pessoal oficial de justiça à cate-
goria imediata faz-se de acordo com as disposições legais
em vigor e processa-se na escala remuneratória da
seguinte forma:

a) Para o escalão 1 da categoria para a qual se
faz a promoção;

b) Para o escalão a que, na estrutura remuneratória
da categoria para a qual se faz a promoção,
corresponda o índice superior mais aproximado,
se o funcionário auferir já remuneração igual
ou superior à do escalão 1.

2 — Sempre que do disposto no número anterior
resultar um impulso salarial inferior a 10 pontos, a inte-
gração na nova categoria faz-se no escalão seguinte da
estrutura da categoria.»

Artigo 2.o

O presente diploma produz efeitos a partir de 1 de
Setembro de 1994.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25
de Julho de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — José
Eduardo Vera Cruz Jardim — Fausto de Sousa Correia.

Promulgado em 10 de Agosto de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 13 de Agosto de 1996.

O Primeiro-Ministro, em exercício, António Manuel
de Carvalho Ferreira Vitorino.

MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Decreto-Lei n.o 152/96
de 30 de Agosto

As fundações de solidariedade social encontram-se
sujeitas ao regime especial constante do Estatuto das
Instituições Particulares de Solidariedade Social, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 119/83, de 25 de Fevereiro,
que atribui ao ministro da tutela a competência para
o respectivo reconhecimento, em coerência com todo
um sistema de apoio e tutela definido em função da
natureza e das finalidades próprias das referidas ins-
tituições.

A natureza e a função especial das fundações de soli-
dariedade social justificam que o reconhecimento da
sua constituição, modificação e extinção seja compe-
tência do ministério da tutela, razão pela qual se torna
necessário eliminar as eventuais dúvidas quanto à pos-
sível aplicação às referidas fundações do artigo 17.o do
Decreto-Lei n.o 215/87, de 29 de Maio, que confere
competência, em geral, ao Ministério da Administração
Interna para reconhecimento das fundações.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Reconhecimento das fundações de solidariedade social

O reconhecimento das fundações de solidariedade
social, abrangidas pelo Estatuto das Instituições Par-
ticulares de Solidariedade Social, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 119/83, de 25 de Fevereiro, é da competência
do ministro da tutela, nos termos e para os efeitos do
artigo 79.o do referido Estatuto.

Artigo 2.o

Aplicação no tempo

O presente decreto-lei aplica-se retroactivamente a
todas as fundações de solidariedade social reconhecidas
pelo ministro da tutela desde a data da publicação do
Decreto-Lei n.o 215/87, de 29 de Maio.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de
Agosto de 1996. — António Manuel de Carvalho Ferreira
Vitorino — Alberto Bernardes da Costa — Eduardo Luís
Barreto Ferro Rodrigues.

Promulgado em 10 de Agosto de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 13 de Agosto de 1996.

O Primeiro-Ministro, em exercício, António Manuel
de Carvalho Ferreira Vitorino.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE

Decreto-Lei n.o 153/96
de 30 de Agosto

O Decreto-Lei n.o 348/89, de 12 de Outubro, e o
Decreto Regulamentar n.o 9/90, de 19 de Abril, con-
substanciaram uma fase importante no desenvolvimento
de vastos segmentos do corpo normativo relativo à regu-
lação jurídica das actividades susceptíveis de envolver
risco de exposição a radiações ionizantes ou de con-
taminação radioactiva, tais como o licenciamento da
entrada em funcionamento de equipamentos ou a apre-
ciação de programas de protecção, segurança, acidente,
emergência, assistência médica e exposição para fins de
diagnóstico e terapia.

A experiência adquirida durante a vigência destes
diplomas e a especialização de competências em função
das respectivas áreas de intervenção, sem prejuízo da


